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DECISÃO
Trata-se de Habeas Corpus em que, o paciente processado por infração aos arts.  288 do CP, 2º da Lei 8.176/91 e 55 da Lei 9.605/98, requer: “cesse imediatamente o constrangimento ilegal que está sendo imposto ao PACIENTE e que se digne determinar a imediata realização da perícia antropológica a fim de aferir a real capacidade de discernimento do paciente quanto à ilicitude dos fatos que lhe foi imputado” (fl. 09).
Nego a liminar, eis que a persecução penal está devidamente alicerçada em denúncia oferecida nos moldes do art. 41 do CPP, conforme se vê às fls. 11/12. Ademais, a despeito dos argumentos, esboçados pela autoridade impetrada nas decisões de fls. 39/40 e 43, serem convincentes quanto à negativa do postulado exame antropológico, a discussão do pleito aduzido na inicial, a invocar dilação probatória, não encontra guarida na estreita via deste recurso, de modo que, nesta primeira análise, não se vislumbra o alegado constrangimento ilegal.
Sendo assim, solicitem-se informações, a serem prestadas em 03 (três) dias. 
Prestadas que sejam, à PRR/1ª Região.
Intime-se a impetrante.
Brasília-DF, 14 de outubro de 2013.
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DESEMBARGADOR FEDERAL
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